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Abre no Orçamento vigente Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$30.700,00 distribuídos as seguintes dotações:

Suplementação ( + )







30.700,00
02 01 01 Corpo Legislativo 4 01.031.0010.2001.0000 

Manutenção das Atividades Legislativas





 15.000,00 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 01 0 01 

Tesouro 00 110 000

GERAL

02 01 02 Secretaria da Câmara 

14 01.031.0011.2002.0000 Manutenção da Secretaria da Câmara
               
 15.700,00 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 





F.R.: 01 0 01 

Tesouro 

00 110 000 GERAL

Artigo 2º.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de:

Anulação: 02 02 01 

10 Secretaria da Câmara 10 01.031.0011.2002.0000 

Manutenção da Secretaria da Câmara -






15.000,00 

3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS F.R. Grupo: 01 0 00 01 

Tesouro 110 000 

GERAL

15 01.031.0011.2002.0000 Manutenção da Secretaria da Câmara


-700,00 

3.3.90.31.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPOF.R. Grupo: 01 0 00 01 

Tesouro 110 000 

GERAL

17 01.031.0011.2002.0000 Manutenção da Secretaria da Câmara


-5.000,00 

3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA F.R. Grupo: 01 0 00 01 

Tesouro 110 000

 GERAL

22 01.031.0011.2002.0000 Manutenção da Secretaria da Câmara


-10.000,00 3.3.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS F.R. Grupo: 01 0 00 01 

Tesouro 110 000 

GERAL

Anulação ( - )                                                                                                                          -30.700,00

Artigo 3º)   Esta lei entra em vigor na data de sua publicação
Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 11 de Outubro de 2.022.

Naim Miguel Neto

Prefeito
Lei  publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura de Miguelópolis, Estado de São Paulo, na data supra.

Dir. de Plan. e Administração

P/ Eder Batista Conti da Silva
Diretor

